
ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 016, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013 . 

.• 
ESTABELECE LIMITE AO VALOR 
DE QUE TRATA O ANEXO I DA 
RESOLUÇÃO N" 161 DE 06 DE 
JANEIRO DE 2012 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Mesa Diretora da Câmara Municipal de Boa Vista faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° - Fica limitado em RS 15.000,00 mais encargos, o valor máximo de 
que trata o Anexo I da Resolução n: 161 de 06 de Janeiro de 2012 (que trata da 
Tabela de Gabinete - Grupo de Apoio Parlamentar), alterada pela Resolução n• 173 
de 27 de fevereiro de 201 3 para o exercício de 2014. 

Art. 2° - Determinar a Secretaria de Gestão de Pessoas que proceda a 
conferência mensal do cumprimento do limite estabelecido no art. 1° desta 
Resolução por Gabinete. 

Parágrafo único. Em sendo observado pela Secretaria de Gestão de 
Pessoas o não atendimento do limite estabelecido, deverá o mesmo comunicar em 
no máximo 24 horas ao gabinete responsável para que proceda as adequações 
necessárias em no máximo 48 horas. 

Art. 3° - Fica estabelecido que até o quinto dia útil de cada mês, cada 
Gabinete de Vereador deverá enviar a Secretaria de Gestão de Pessoas a relação 
dos servidores que compõem o grupo de apoio parlamentar de seu Gabinete, com a 
documentação relativa às nomeações e alterações a serem realizadas na Folha de 
Pagamento de que trata a presente Resolução, sob pena de serem processadas 
somente no mês subsequente. 

Art. 4° - Esta Resolução entrará em vigor com efeitos a partir de 07 de 
Janeiro de 2014. 

Pallicio João Evangelista Pere•ra de Melo 
Avenida Capitão Ene Garccz. n• t264. São Franc:osco CEP: 69.301-160 Boa V;.,t,I/RR 

Fone: (95) 3624-2267 
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ESTADO DE RORAIMA 
CÂMSRS MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

ANEXO I 

TABELA DE GABINETE 
Grupo de Apoio Parlamentar 

Valor Total de Verba de Gabinete R$: 21.900,00 (mais encargos) - Teto 
Valor Aprovado na Resolução 016/2013 - R$: 15.000,00 (mais encargos) 

DESCRIÇÃO DO CARGO CODIGO QTD.CARGOS SALÁRIO VALOR TOTAL 

AUXILIAR PARLAMENTAR N-1 20 750,00 15.000,00 

AUXILIAR PARLAMENTAR N-2 19 789,47 15.000,00 

AUXILIAR PARLAMENTAR N-3 18 833,33 15.000,00 

AUXILIAR PARLAMENTAR N-4 17 882,35 15.000,00 

AUXILIAR PARLAMENTAR • N-5 16 937,50 15.000,00 

ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1 15 1.000,00 15.000,00 

ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2 14 1.071,43 15.000,00 

ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3 13 1.153,85 15.000,00 

ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4 12 1.250,00 15.000,00 

ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-5 11 1.363,64 15.000,00 

ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-6 10 1.500,00 15.000,00 

ASSESSOR PARLAMENTAR APN-1 9 1.666,67 15.000,00 

ASSESSOR PARLAMENTAR APN-2 8 1.875,00 15.000,00 

ASSESSOR PARLAMENTAR APN-3 7 2.142,86 15.000,00 

ASSESSOR PARLAMENTAR APN-4 6 2.500,00 1S.OOO,OO 

ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1 5 3.000,00 15.000,00 

ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2 4 3.750,00 15.000,00 

ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3 3 5.000,00 15.000,00 

* - Número de cargos X salário = Total da Verba de Gabinete. 



ESTADO OE RORAIMA 
CÂMARA MUNlCIPAL OE BOA VISTA 

SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

Oficio n° 243/2013/SAUCMBV Boa Vista, 20 d e dezembro de 2013. 

A Sua Senhoria o Senhor, 
Edimir Alves Ribeiro Netu 

• 

Secretário Municipal de Administração c Gestão de Pessoas. 

Assunto: Envio das Resoluções ..... 182 e 183/2013. 

Senhor Secretário, 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, encaminhamos as Resoluções n•'. 182 c 183, 
de 17 de dezembro de 2013, de autoria do Poder Legi_slativo que sejam tomadas as th.:vidas 
providências, com relação à suas publicações. 

Bem como o envio da referida Redação Final para o c-mai l 
proadm_pmbv@hotmail.com. 

Respeitosamente, 

---.. ··--.. !';:·"'~ 
~i)\.1 

C · · c ',.~ c · · r - --) ~~ ri!!J'"-Av. apttâo l~ne .• arcet_, n ·rn.- cnll'o - Palâc10 Jooo E\•angehs~~~~e~r·/,!{cJ • c o • 'YV ·'L'~~AH 
Fono: (95) 3623-0974 - CEP69301 -160-Boa Vista(/' 1:: ' • ··& ~v.' o J "lD!J.:.. ·\'i3 

Oa iP'::l'"':'~· ..... ..J ... • 

'JVY~.~·- ,,.. 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

RESOLUÇÃO N° 183, DE 17DE DEZEMBRO DE 2013. 
INICIATIVA: TODOS OS VEREADORES . 

.• 
ESTABELECE LIMITE AO VALOR DE QUE 
TRATA O ANEXO I DA RESOLUÇÃO W 
161 DE 06 DE JANEIRO DE 2012 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Boa Vista faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1°- Fica limitado em R$ 15.000,00 mais encargos, o valor máximo de que trata 
o Anexo I da Resolução n• 161 de 06 de Janeiro de 2012 (que trata da Tabela de Gabinete 
- Grupo de Apoio Parlamentar), alterada pela Resolução n• 173 de 27 de fevereiro de 2013 
para o exercício de 2014. 

Art. 2° - Determinar a Secretaria de Gestão de. Pessoas que proceda a conferência 
mensal do cumprimento do limite estabelecido no art. 1 • desta Resolução por Gabinete. 

Parágrafo único. Em sendo observado pela Secretaria de Gestão de Pessoas o 
não atendimento do limite estabelecido, deverá o mesmo comunicar em no máximo 24 
horas ao gabinete responsável para que proceda as adequações necessárias em no 
máximo 48 horas. 

Art. 3° - Fica estabelecido que até o quinto dia útil de cada mês, cada Gabinete de 
Vereador deverá enviar a Secretaria de Gestão de Pessoas a relação dos servidores que 
compõem o grupo de apoio parlamentar de seu Gabinete, com a documentação relativa às 
nomeações e alterações a serem realizadas na Folha de Pagamento de que trata a 
presente Resolução, sob pena de serem processadas somente no mês subsequente. 

Art. 4• - Esta Resolução entrará em vigor com efeitos a partir de 07 de Janeiro de 
201 4. 

Plenário Estácio Pereira de Mello, 17 de Dezembro de 20 13. 

Fone: (OIJ5) 3624-2267- Socrdaria de Apoio Lcgislati\'O ,I 
" ' '· C;,J.pil!lo Ene (ínrcc:r.. n,) 1.2M, <:emro - Pnl:kio Joâo F.vangchsta l'ereil'3 de .Melo f 

CF.P 69301· 160 - 6oo ViSta/RR 
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coes realizadas com os recursos de que se troto esta Re .. 
So luçao ser'OO d e exclusivo responsabili dade do Veread or 
e o inadimpl ênci a deste e m relaçoo o estas despesas noo 
transfere â Cómoro Municipal ou ao Município a responsa­
bilidade pelo seu pagamento. 

Art. 13 .. A$ despesas decorrentes da aplicaçao des­
ta Resolucoo correrao â conta da dotaçao orçame-ntoria da 
Câmara Municipal. 

A rt. 14 - Fica revogada a Resolução n° 168, de 07 
d e r'lovembro de 2012 e Resoluçao 179 de 20 de a g.Dsto de 
2013. 

Art. 1 5 .. Esta Res ol u~ao en tra em vigor no data d e 
sua publi coçao. 

Plena r io Estado Pereira de Mello, 1 7 de Dezembro 
do2013. 

Aline M.orio de Menezes Rezende Chagas 
Vice-Presidente 

CÁMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

ANEXO! 

PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE DESPESA 

Senhor 1 o Secretário, 

De acordo com a Reso luço o n° _._~ sol i cito o Vos­
sa E)(celencio, o reembolso da despesa discriminada con­
forme demonstrativo de despesa e documentaçao eni ane­
xo. 
Decla ro para to d os os efeitos a veracidade e au tenticidade 
das desp esas r eali.1odos e do docu rn enta ~ao apresentado, 
as quais preenchem todos as exigêncios previstas. 

Atesto a inda que o serviço foi p restado e o ma ter ial 
fornecido conforme espe<ifi cado e m cada docum ento. 

-· 

Atenciosamente, 

Boco Vi<la - RR, __ de-- - -- de 20_. 

Vereador - CMBV 

CÁMARA MUNICIPAL DE BOA VI STA 

ANEXO 11 

PRESTAÇAO DE CON TAS REFEREN TE AO MÉS ___ _,20_. 

'\. \I t 14( ''-I t ,. • 
.w-.... '"""' •• , t '\. ' ..... t Nl I • -t.t 

lt H \I 

'''' + '\. k • I lU t< 

Boa Vista - RR, _ _ de - --- de 20_. 

Vereador - CMBV 

CÁMARA MUNICI PAL DE BOA VI STA 

RESOLUÇAO W 183, DE 17 DE DEZEM BRO DE 2013. 
INICIATIVA: TOD OS OS VEREADORES. 

ESTABELECE LIM ITE A O VALOR DE QUE TRATA O 
ANEXO I DA RESOL\,JCAO N' 161 DE 06 DE JA­
NEIRO DE 2012 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

A Mesa Di retora do Câmara Municipa l de Boa Vista 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga a 
seguinte: 

19 
RESOLU ÇAO: 

Art. 1• ... Fico limitado em RS 1 !i.OOO,OO rnois encar­
gos, o valor maximo de que trato o Anexo I do R:esolu<jo O 
n 161 de 06 de Janeiro de 2012 (que troto da Tabela de 
Gabinete. Grupo d e Apoio ParJamentor), alterada pelo Re· 
solu~ao n 173 de 27 de fevereiro de 2013 paro o exerc1cio 
d"2014. 

Art . 2° - Dete rm inar a Secretario de Gestoo de Pes­
soas quo procedo o con ferência mensal do cumprimento do 
limite estabelecido no art . 1• desta Resolucoo por Gobinf!t• . 

Poi"Ógrafo único. Em sen do observado pela Secreta· 
rio de Gestoo de Pessoas o noo atendimento do limite es­
tabelecido, dever6 o mesmo comunicar em no moximo 24 
hora s ao gobinere respons6vel poro que proceda as ode .. 
quaçoe~ necessórias e m no rnõximo 48 ho,.os. 

Art. 3 ' .. Fico estabelecido que ate o quinto dia utll 
de cada mês, cada Gabinete de Ve,.eodor' dev~ra envio,. o 
Secretario de Gostao de Pessoas o retocao dos 5ervidores 
que <ompoern o grupo do apoi o parl oníentor de s~u Go· 
binete, com o documentoçao l'elotiva âs nomeoçoes e alte· 
roçoes o serem realizadas no Folha de Pogomento de que 
troto o presente Resolvçao~ sob pena de serem processados 
som ent• no mês subsequcn te. 

Art. 4' .. Esta Resolu~oo entrorâ em vigor com efeitos 
o partir de 07 de Janeiro d" 2014. 

Plenóri o Es tó <i o Per'eira de Mello, 17 de Oez.embro 
de 2013. 

A lirle Mario de Menez es Rezende Chagas 
Vice-Presidente 

\ 

' 



ESTADO DE RORAIMA. 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA DE APOIO LlWISLATIVO 

Oficio n° 001/2013/SAL/CMBV Uoa Vista, 06 de janeiro de 2014. 

A Sua Senhoria o Senhor, 
EDIMIR ALVES RIBEIRO NETO 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

Assunto: Envio da Tabela da Resolução n• 016/2013. 

Senhor Secretário, 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, encaminhamos Tabela parte inseparável. da 

Resolução n• 183, publicada no DOM n• 3584 do dia 23 de dezembro 20 13, qual deixou de 

ser enviada junto com a referida Resolução, para que sejam tomadas as devidas providências. 

com relação à sua publ icação. 

Outrossim, envio a referida Tabela, para o e-mai l diario@boavista.rr.gov.br. 

Respeitosamente, 

LEON SMOREIRA 

Av. Cüpitüo J;ne Garcez, n" 992 - Centro - Palácio João EvMgelist3 Pereira de Mc:h) 
Fone: (95) 3623-0974- CEP 69301-160- lloa ViS! a-RR 



DIÁRIO OFICIAL DO MUN ICÍ PIO DE BOA VISTA - NO 359 7 13 de Joneiro de 2014 
16 
janeiro de 2014. 

Dê · se <iêncio. 
Publique· se . Cumpro~ se. 

Conegedo r ia de Segurcmço do Sc·crctarío M u n ici­
pal de Segurança Urbano e Trêmsi to . 

Boa Visto- RR, 06 de janeiro de 20 14. 

PATRIZIA A. A LVES RO CHA 
Corregedora de Segurança - SMST ·• 

EM PRESA DE DESENVOLVIMENTO 
URBA NO E HABITA CIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO E HABITACIONAL 

soas que procedo o co'nferên<io mensal do cumprimento do 
limit e estobelecido no or1. 1 ~ dest a Resolvçoo por Gabinete. 

Parágrafo único. Em sendo observado pelo Secreto­
rio dé Gestoo de Pessoas o nao atendimento do litnite e s ­
tabelecido, deverâ o mesmo comunicar em no rnoxilno 24 
horas oo gabinete responsóvel paro que proceda os ade ­
quoçoe$ necessórias C'!m no môximo 48 hol"as. 

Art. 3 .. - f ica estabelecido q ue ate o quinto dia (Jtil 
de cada mês, cada Gabinete de Vereador deveró enviar o 
Secretaria de Ges-too de Pessoas o reloçao dos servidores 
que compoem o grupo de apoio parlamentar de seu Ga ­
binete, com o documento~ ao relativo âs nomecJçoes e alte ­
ro~oes a serem realizados no Fo lha de Pagamento de q ue 
trato o p resente Resol uçao, sob peno de serem processados 
somet,te no m es subsequente. 

Art. 4 - Esta Resoluçao entroró em vigor com efeitos 
o partir de 07 de Janeiro de 20 14. 

PORTARIA/ PRESI/N\} 007/13 Plenório Estócio Pereira de Mello, 17 de Dezembro 

Diretor Presidente do Empresa de Desenvolvimento 
de 20 13 . 

U rbano e Habi tacional - EMHUR, no uso dos atribui coes I e - ALINE MARIA DE MENEZ ES REZENDE CHAGAS 
gois q u e lhe confere o inciso IX do Art. 17 do Lei 1351 /1 1. Vice-Presidente 

R E SOLVE: 

Art. 1° Criar a Comissa o de Avaliação de l n1óveis 
corn a competência elaborar laudos técnicos a respeito dos 
condiçoes fisicas e documentais de imóveis alvos de alu g uel, 
desoproprioçao, olienoçoo em quaisquer de suas formos, 
ou qualquer outro fato q ue r equeira o existência de lóudo 
de avalio~ ao, segundo o interesse do administrcHC10. 

Art. 2° A CAl será subordinada à Diretoria de Ope­
roçoes e atuaró o partir de despacho em processo próprio ou 
memorando Indicando o(s) imóvel(is) o ser( e m) avoliodo(s). 

Art. 3° A CAl seró composto pelo Engenheiro Ci ­
vil lvalter Pires do Silva (Presidente), pelo Assessor Especial 
Fernando Cavalcante Mendes e pelo Fiscal Fundiório Marcos 
Lopes de Souza, sem preju ízo dos demais funç_oes exercidos 
no empresa. 

rio . 
Art. 4° Ficam revogados as disposi~oes em contrõ-

Dê-se ciência, publique-se, cu mpro- se. 

Boa Visto/ RR, 09 de jon~iro de 2014. 

EOGARD DIAS MAGALHAES 
Diretor Presidente/EMHUR 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUN ICIPAL D E BOA VI STA 

CÀMARA MUNICIPAL DE SOA V ISTA 

REPUBLICAÇAO 

RESOLUÇAO W 183, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013. 
INICIATIVA: TODOS OS VEREADORES. 

ESTABELECE LIMITE AO VALOR DE QUE TRATA O 
ANEXO 1 DA RESOL\,JÇAO N 161 DE Q6 DE JA­
NEIRO DE 2012 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

A Mesa Diretora do Cá mora Municipal de Boa Vista 
foz saber que o Cómoro Municipal aprovou e promulgo a 
seguinte: 

RESOLUÇAO: 

Art. 1 o - Fico limitado em RS 15.000,00 ma is encar­
gos, o valor móximo de que troto o Anexo I da Resolu~oo 
n 16i de 06 de Janeiro de 2012 (que trato do Tabelo de 
Gabinete - Grupo de Apoio Porlom~ntor), altero do pelo Re­
sol v<;ao ., ~ 173 de 27 de fevereiro d~ 2013 paro o ex~rcido 
de 2014. 

Art . 2n - Oeterrninar a Secretar io de Gestoo de Pes-

CÀMARA M UNICIPAL DE BOA VI STA 

ANEXO I 

TABELA DE GABINETE 
Gru po de Apoio Parla mentar 
Va lor Tota l de Verbo de- Gabinete RS: 2\.900,00 

(ma is enca rgos) - Teto 
Va lor Aprovado no Resol uçoo 016/ 2013 - RS: 

15.000,00 (m ais ~ncorgos) 

OESC'RIÇAO 00 URGO COOIGO QTD. CAIH~O$ SAtÂRIO VALO~ TOTAl. 
AUXILIAR PA~I.AMENJAR N-1 20 750,00 15.(100,00 

AUXIliAS? PARLAM!NlAR N-2 " 78V17 1 s.c-oo,oo 
AUXIll&t.R PARLAIAENTAR N-3 " 8~~.3:1 1 5.()00,00 
AUXIll~ PAr?LAI/IENTAR N-4 " 882,-lS 1 5.000,00 
AUXILI~ PAfUAM.ENTA~ N-5 ,. 9:17,50 I 5.000,00 
ASSt$TI!NTt PARlArtUNTAR AP-1 " 1.000,00 1 5.000,00 
AS:>tSTI!NTt: Pli.IH.AMENTAR AP-7 ,. 1 .011,<~·3 1 s.ooo,oc 
ASSIST!Nl[ PARI,A.MENTAR AP-3 13 1 lS:l_tiS 1 s.ooo,oo 
ASStST!NTt. PARt.AMeNTAR AP·4 \2 1 150.(!0 t$,000,00 

ASSISlf.N TE PARlAfo\ENTAR AP-5 \\ 1 .~63,64 I S.OOO,CO 

ASSISTfNl f PARlAMEN TAR ..... 10 1.500,()0 15.000.()0 
ASSE$SOR PARLAJAENTAR APN~l • 1.666,67 15.000,()0 
ASSESSOR PARLAM-ENTAR li.PN·~ • i .S i'S.OO l 5 .000.0 0 
ASSfSSO~ PARLAMENTAR APN· 3 7 1 ,142,86 \ 5 OOC:,CIO 

ASS!SSOR PARlAMENTAR APN- 4 • 1.5(10,00 i 5.000,00 

ASSUSOR PARLAMENTAR tSPE<: lA!.. .ilP.f· l 5 J .ÇQO,OO 1 S OOO.CO 
ASSESSOR PARLAM.ENT.O.R ~SPtOAL AP~·2 • J ,7 50,00 1 s oco. co 
ASSE.SSO~ PAkLAIAfNTAR ESHCIAL AP:E· .l 3 s.oco.oo 15 .000,00 

~- Núrnero de cargos X sa lório = Total do Verba de 
Gabinete. 

CÀMARA MUNICIPA~. DE SOA V ISTA 
SECRETARIA DE GESTAO DE PESSOAS 

PORlARIA N• 793/2013 

O PRESIDEN TE DA CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VIS ­
TA, no u so dos a tribuições que lhe soo <onferidas pelo art. 
39, do Reg imento interno. 

RESO L V E: 

Ar t. 1°- Autorizar o deslocornento elo servidor Ar­
thur Limo de Souzo o cidade d e Manaus - AM, no perío ­
do de 1 8 . 12.2013 (1 24, 12,20131 p0 r(l p0 r f j cipOr dO 11(UrSO 
Preparatório sobre Tecn ica Leg islativo poro Vereodo res e 
Asses·sores Parlamentares". 

Ar-t. 2° - Esta Portaria en t ra ern vigo r no dota 
de suo ass in a tura, revogadas os d isposições em con .. 
trõrio . 

DÉ-SE CIÉNCIA, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE-

Boa Vistc1 - RR, 16 de dezembro de 2013. 


